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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E CONTAS 

PARECER Nº 28/2021/CFOC 

1. Exposição da(s) matéria(s) 

 PLC - Projeto de Lei Complementar nº 13/2021; Autoria: Poder Executivo ; Ementa: 

Dispõe sobre a Revisão do Plano Diretor do Município de Laranjal Paulista. 

2. Conclusões do(a) relator(a) 

 Matéria preenche os requisitos de admissibilidade. Opino pela conveniência e 

oportunidade da aprovação total da matéria.  

3. Decisão da comissão 

 Voto do(a) relator(a) não acolhido pelos outros membros, portanto, voto vencido. A 

presidente da comissão vota pela rejeição do PLC 13, visto que o projeto não contém estudos e 

levantamentos técnicos necessários, o que compromete uma análise mais aprofundada dos 

impactos positivos ou negativos no planejamento urbano municipal. Ressalto que nas comissões 

anteriores também houve votos contrários justamente pela falta dos estudos técnicos. Além 

disso, a aprovação deste projeto pode ensejar uma ação direta de inconstitucionalidade, a 

exemplo da Lei Complementar nº 281, de 25 de agosto de 2016, de Jaguariúna: MP-SP - 

Impugnação de alteração de plano diretor de Jaguariúna sem estudo técnico: 

http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/Assessoria_Juridica/Controle_Constitucionalidade

/Adins_PGJ_Iniciais_2017/6C2FA3D28E82A757E050A8C0DD0145AC. O membro Sueli 

acompanha a presidente. Votos contrários transformados em parecer. 

Laranjal Paulista, 30 de novembro de 2021. 
 
 
 

NILSO VENTRIS 
Relator(a) 

 
 
 

CLÁUDIA REGINA MARTINS C. ALVES SUELI APARECIDA DA COSTA 
Presidente           Membro 

(voto contrário)           (voto contrário) 
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